
ESTADo DE RoNDôNra
PODER LEGISLATIVO MI]NICIPAL

cÂnnana MUNrcrpAL DE pRESronNiú ún»rcr
EMENDA A LEt oRGANtcA Do naurulcíplo No oo1t2o17.
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"Altera a Redação da Alínea 33a" do inciso I do Artigo
í05, da Lei Orgânica do Município, que dispõe sobre o
envio do PPA".

A MESA DIREToRA DA cÂrraena MUNtctpAL DE

rure rr,lÉolcl - ESTADO DE RONDONIA, nos termos do lnciso I do art.

§ 20 do art. 64 da Lei orgânica do Município, pROMULGA a seguinte

ao texto da Lei Orgânica do Município:

oo2l?.01'
63, clc

Emenda

Art. 10 A Alínea "a" do inciso I do artigo 10S, da Lei Orgânica
Municipal, passa a ter a seguinte redação:

"ART. 1 05....

| - (.....)

a) O Plano Plurianual -
setembro e devolvido até o dia 1S de outubro;"

PPA será enviado ate o dia 15 de

Art. 20 Esta Emenda

vigor na data de sua publicação, revogadas

a Lei Orgânica do Município entra

as deposiçÕes em contrário.

em

JOSÉ

TA}ICREDO NE\ZES, 20 DE üUNHO DE 2OL7 .

TVÍARIA

ITO DOS SAI{TOS

DiretoríÀü0
Portaria:

cus rWv. s. NovArs
Vice-Presidente
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